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Câmara Municipal de Congonhas
CIDADE DO§ PROFETAS

DEcnETo IEGlSIÀTlvo N9 I22/BB

A Cârnara Murrlelpal de Congonhae, Esta.do de Mi

nas Gerals, no uao tle guae atribuiçõês e tle I

acord.o con o l)ecreto legislativo nc 9B/Be e t
suae alte raçõe a;

Conslalerando a Lei Conplementar rLQ 25/75, con

suas alterações;
Conêlc1e?anclo a Lei Complementai ne !O, de 19

de alezembro de 1.985t

DECNETA:

Ârtigo 19- A rermnera ção dos Vereatlores a par

tir tle 01 de ja.neiro tte 1.988 até lO de Junhor/B8e flca estabeleclda em 4fi
(quatro por cento), tla llecelta efetlvanente reallzada no exercíci.o.

Àrtigo 2c- Estê Decreto entra em vigor nâ data

tle sua publlcação, re troagindo seus efeltog a O1 de janelro/88.
Ârtlgo 39- Revogam-se ae disposiçõea ern contrá

rio.
Câmara Municipal tle Congonhaê, aos clezesseis I

dias tlo mêg de fevereiro de ni1 novecent e oltenta e oito.

Gabrlel Afon iro de Santana

-Pre sl rle nte da Câmara-

Ap.^^s9Ja"Oq.-*)
Ronaldo Casseniro

-Se cre tarl o-


